
Assunto: DISPENSA DE L|CITAçÃO w" 255/2024

Requerente: Diversas Secreta rias.

RELATÓRIO:

realização da aferl

A supraclt

futcro o art. 75, lnclso

Lei n' 14.133/2021.

PARECER:

Sabe-se qub

função de anátise à

formais da contratação, ou

produzidos no processo d

Desta forma, a conveniê

do Gestor Púb[[co, orde

obri.g ade de [ci.

Pública:

A Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021,

Licltações e Contratos Púb[icos", fol publlcada com

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TAPEJARA
RIO GRANDE DO SUL

ER JURíDICO Nq 66812024

reatlzadas

,entes à Administração"

pensa de Li.ci.tação tem como

ões e Contratos Administratlvos,

sos Licitatórios cumpre a

bem como os pressupostos

rminada contratação fica a cargo
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PAREC

Trata-se de so[cltação de serviço especiatizado para a

7,

eta

XXl, prevê a

Administração

XXI - ressatvados os casos especificados na legistação, as obras, servlços,

compras e atlenações serão contratados mediante processo de licitação
púbti.ca que assegure lgualdade de condiçôes a todos os concorrentes,
com ctáusulas que estabeteçam obrlgações de pagamento, mantidas as

condições efetlvas da proposta, nos termos da [ei, o qual somente
permitirá as exlgências de qualificação técnica e econômica indlspensáveis
à garantla do cumprimento das obrigações.

a

o

chamada de nova "Lei das

objetlvo de regu[amentar o
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citado disposttivo constltuclonal, e crlar padrões e procedlmentos para reger a

contratação peta Adminlstração.

A obrlgatoriedade da reatização do procedimento [[cltatorio é um

corotárlo do princíplo constltuclonaI da lsonomia, previsto na Constituição Federal

de 1988 (art. 50, l), peto qua[, todos devem receber tratamento lgua[ peto Estado.

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por crltérios de amlzade

pessoaI e outros lnteresses que não o da consecução da flnatidade públ.ica.

Assim, o objeto [mediato e proprio da [icitação é evitar a ocorrência do

arbítri.o e do favori.tismo. Segundo o constitucionalista Atexandre de Morais, "a

Li.ci.tação representa, portanto, a oportunldade de atendlmento ao lnteresse púbtico,

petos partlcutares, numa situação de [guatdade".

Sempre que haja possibitidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse púbtlco, deverá haver Licitação. A contratação direta, sem rea[[zação do

previo certame licitatórlo, somente é admitida excepcionatmente, nas hipóteses

trazidas na própria [ei. Tats situações, contúdo, conflguram-se em exceções à regra

gerat. A Licitação e regra; a contratação direta, exceção.

Asslm, retiradas às hipoteses de excepclonatidade, e obrlgatorla a

reatização do procedlmento [icitatório pela Admlnlstração Púbtica.

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de reatlzação de

procedimento licitatorio, o próprio dlspositivo constltuclonaI reconhece a exlstência

de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especlflcados na legistação,

quals sejam a dispensa e a inexi.gi.bitidade de ticitação.

Sendo ass[m, o leglstador Constltulnte admitlu a posslblidade de

existirem casos em que a [cltação poderá delxar de ser rea[lzada, autorlzando a

Admlnistração Púbtica a cetebrar, de forma dlscrlclonária, contratações dlretas sem

a concretização de certame licltatorlo.

A dlspensa de [ci.tação é uma dessas modatldades de contratação dlreta.

O artlgo 75, da Lei 14.133/2021 etenca os possivels casos de dispensa. Tendo em

vista o vator da contratação, é possível que a aquisição se dê por dispensa de

li.cltação, com fu[cro no art. 75, inciso l, da Lei 14.133/2021:
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ArtE É d'rspensável a licltação:

l- para contratação que envotva vatores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reals), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veícutos automotores;

Dispõe o Decreto 11.871/2023 que atualizou os va[ores estabelecldos

acima que o valor limlte para contratação por dispensa de li.cltação passará para R$

119.812,02 (cento e dezenove mttoltocentos e doze reais e dois centavos).

,que a dlspensa de ticitação poderá ser

rea[zada desde q de bens ou servlços estejam

previamente expressa

que é dispensáve[ a

a lei de licitações, situação em

admlnistrativo licitatórlo, o que

simptifica demasla

desempenho.

administração, otimlzando seu

,dispensaâo é o processo ti.citatório e não

está obrlgado a segulr um

proced[mento adm[ a assegurar mesmo nesses

casos, a prevalêncla d a Admlnistração Púbtica.

Observa-se i autorizado e justificado pela

de referêncla, estlmatlva de

DEBASTIANI - CNPJ:

(doze m[[ e trezentos e setenta e

olto reals ititação mediante a

docume dentro dos llmltes

legais, que há disponibitidade e compatlbltidade orçamentárla para a contratação e

que o processo fol lnstruído por CPL devidamente nomeada, cumprlndo, portanto,

as exigênclas legals.

Veriflca-se assim, estarem atendidas as exigênclas contldas no cltado

artlgo 72 da Lei n" 14.133/2021, que devem, necessarlamente, lntegrar o corpo dos

autos, a fim de conferlr-the tegatidade e adequaÇão, essenclalmente, no que tange

destln

autoridade competen

despesa e comprov

22.433.938/OOO1-38, no
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à razão da escolha preÇo, estando dentro dos

padrões da razoabltidade.

Dlante do exposto, uma vez preenchidos os requisi.tos prevlstos na Le[ no

14.133/2021 especiatmente em seus arls. 72 e 75, l, não vislumbramos obice à

contratação do objeto medlante dispensa de [ici.tação.

CONCLUSÃO:

Uma vez adotadas as providências asslnatadas e se abstendo da

apreciação dos aspectos lnerentes à conveniêncla e oportunidade menclonados

acima, oplna-se pela formatização do processo de contratação direta, nos termos

dos artlgos 72 e 75, lnclso l, da Lài no 14.133/ZOZ1.

W PREFEITURAMUNICIPALDE

Ê 
TAPEJARA

do contratado e justiflcatlva de

É o parecer, satvo melhor julzo.

Tapejara, RS, 03 de agosto de 2024.

oAB/RS ttt.697
VALÉRIA LAMB
oAB/RS 84.247
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